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Introdugéo

O presente resumo, tem o intuito de explanar sobre a Execucao Penal Brasileira, bem como a discordancia entre
Constituicao Federal de 88 e Lei de Execucédo Penal, sobre a obrigagdo do trabalho dos individuos privados de
liberdade.

Vamos mostrar o embasamento juridico brasileiro, que tem muitos pontos divergentes sobre o tema, onde existe a
obrigatoriedade do IPL (individuo privado de liberdade), de trabalhar, sendo evidenciado na Lei de Execuc¢éo
Penal, em seu artigo 31, sendo penalizado pela recusa, mas em contrapartida, vamos mostrar que a constituicdo
veda o trabalho forgado em seu artigo 5°, inciso XLVII.

Obijetivo

O objetivo desse evento, € mostrar como que a pratica funciona, se o individuo privado de liberdade pode se
eximir do trabalho, bem como saber, se , pode ser considerado maus tratos, ou trabalho escravo o artigo 31, da
Lei de Execucéo Penal.

Material e Métodos

A lei de Execucéo Penal deixa evidenciado em seu artigo 31, que o condenado, é obrigado a trabalhar, nos limites
de sua condicéo e capacidade, mas, no que tange a CF/1988, nos mostra em seu artigo 5°, que nao pode ser
aplicada a pena de trabalhos forgados

Com a evolucdo do ordenamento juridico, o STF, se pronunciou a favor do trabalho do individuo condenado,
mesmo de forma obrigatéria. vejamos:

“Ao negar a ordem, o colegiado explicou que uma pena de trabalho forcado, como escraviddo e serviddo, vedados
constitucionalmente, ndo se confunde com o dever de trabalho imposto ao apenado. O acérdéo destacou ainda o
artigo 6° da Convengdo Americana de Direitos Humanos (Pacto San José da Costa Rica), que ndo considera
como trabalho forcado os trabalhos ou servigcos exigidos de pessoa reclusa em cumprimento de sentenca (HC
264.989).”
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Resultados e Discusséo

A pena é uma espécie do género sancdo penal. Romeu e Almeida Salles Junior conceitua a palavra pena da
seguinte forma:

“Pena é retribuicdo pelo delito cometido. Traduz em privacéo e bens juridicos que a lei imp8e ao infrator. Sempre
teve carater retributivo de castigo. No entanto, visa também a reeducacgéo e readaptagdo do delinquente. A pena
guarda sempre proporcionalidade com o delito praticado, com a lesédo efetivamente causada ao bem tutelado. Sua
finalidade é a prevencéo geral, intimidando através de sua previsdo em lei, advertindo aqueles que sédo propensos
a transgredir a ordem do direito. E também a prevencédo especial, uma vez que, aplicada ao caso concreto,
objetiva reeducar ou recuperar o criminoso.” 23

O trabalho do apenado, é uma importante fonte de remissao, onde a cada 3 dias de trabalho, é abatido 1 dia de
sua pena a cumprir, vejamos o que diz o artigo 126, inciso ll;

Art. 126. [...]

Il - 1 (um) dia de pena a cada 3 (trés) dias de trabalho.

Concluséo

Podemos chegar a conclusao, que o trabalho do individuo privado de liberdade, condenado, tem o dever da
contraprestacéo, na medida de seu agravo quando couber, ndo podendo ser citado a obrigacdo, como maus tratos
ou trabalho escravo.
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